
Estado de São Paulo

FOfiTARIA NO 567/79

NICOLAU PINAMORE, Prefeito Municipal 
de Louveira, -^stado de São i:aulo, no 

uso de suas atribuições legaiss-

RESOLVE

Artigo 10;- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 13 de Janeiro de I.978 à 12 de 

Janeiro de 1.979» ao seguinte servidor no período abaixo

liZARO CAMPIDO DA SILVA 

De 05 de Novembro à 04 de Dezembro de 1.979
*»ssssssaissiKisaisssssssis=8sssss8SBssBSsrsas=:8Bssa:ssatsB8mrtt«BsssssB»sss

Artigo 2CEsta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREITEITURA. MUNICIPAL DE LOUVEIRÂ 

M 05 DE NOVüaffiRO DE 1.979

NICOLAU PINAMORE 

Prefeito Municipal


